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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2026 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREGO DO BOM JESUS-MG 

 

                                                                     www.gamaconsult.com.br 

 

                                                       EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2026 

A Comissã o pãrã o Processo Seletivo Nº01/2026, nomeãdã ãtrãve s Dã Portãriã Nº 129 de 23 de Julho de 2025 

pelã Prefeiturã Municipãl de Bom Jesus do Co rrego-MG., no uso de suãs ãtribuiço es legãis e nã formã previstã no 

Inciso II do ãrtigo 37 dã Constituiçã o Federãl Brãsileirã, com ã Lei Orgã nicã do Municí pio demãis leis municipãis 

referentes ão ãssunto e mediãnte ãs condiço es estipulãdãs neste Editãl e demãis disposiço es legãis ãplicã veis, 

TORNA PÚ BLICO, ãos interessãdos que estãrã o ãbertãs ãs inscriço es do Processo Seletivo pãrã Contrãtãçã o . 

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo será realizado pela empresa Gama Consultoria em Gestão Pública (Organizadora), 
encarregada do planejamento, organização, elaboração, aplicação e correção das provas, análise e divulgação dos 
recursos, classificação e homologação final do resultado, e será acompanhado e fiscalizado pela Comissão 
Permanente de Processo Seletivo. 
1.2 A seleção de que trata este Edital consistirá de avaliação de conhecimentos por meio de aplicação de: 
1.2.1 Prova Objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório; 
1.3 O cronograma de execução encontra-se no QUADRO I. 
1.4 Os cargos, número de vagas, vencimentos, carga horária semanal, requisitos mínimos para contratação e valor 
da inscrição estão descritos no QUADRO II. 
1.5 O programa das provas objetivas encontra-se descrito no ANEXO I - Conteúdo Programático das Provas 
Objetivas, deste Edital. 
1.6 As atribuições dos cargos encontram-se descritas no ANEXO II – Atribuições dos Cargos, deste Edital. 
1.7 Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos, por telefone ou e-mail. 
1.8 A Comissão Permanente de Processo Seletivo publicará avisos de todas as etapas deste Processo através de 
Editais Complementares que serão publicados no Site Oficial Eletrônico do Município. 
1.8.1. Toda menção a horário neste Edital, e seus Editais Complementares, terá como referência o horário oficial 
de Brasília. 

QUADRO I – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES DATAS 
Publicação do edital 17/04/2026 

Período de impugnação do edital 17/04 a 20/04/2026 

Resultado dos recursos de impugnação do edital 21/04/2026 

Período de inscrições pela internet  
22/04 a 22/05/2026 

(somente através do site www.gamaconsult.com.br) 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 22/04 a 24/04/2026 

Divulgação do resultado das isenções deferidas e indeferidas 27/04/2026 

Período de recurso contra o indeferimento da isenção 28/04 a 01/05/2026 

Resposta dos recursos contra o indeferimento das isenções 04/05/2026 

Divulgação dos candidatos com pedidos de condição especial 

06/05/2026 Divulgação dos candidatos que se declararam como PCDs 

Divulgação preliminar das inscrições 

Período de recursos contra o resultado preliminar das inscrições, dos pedidos de 
atendimento especial, e dos candidatos que se declararam como pessoa com 
deficiência PCDs 

07/05 a 12/05/2026 

Respostas aos recursos contra o resultado preliminar das inscrições, dos pedidos 
de atendimento especial dos candidatos que se declararam como PCD (Pessoas 
com Deficiência) 
Divulgação da homologação das inscrições 

15/05/2026 

Divulgação dos locais das provas objetiva 01/06/2026 
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Realização da prova objetiva 07/06/2026 

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 08/06/2026 

Prazo de recursos contra o gabarito da prova objetiva 09/06 a 12/06/2026 

Respostas aos recursos contra o gabarito da prova objetiva 

16/05/2026 Gabarito oficial final da prova objetiva 

Resultado preliminar da prova objetiva 

Prazo de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva 17/06 a 22/06/2026 

Respostas aos recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva 24/06/2026 

Resultado e homologação do processo 29/06/2026 

Observação: este cronograma tem caráter orientativo, podendo sofrer alterações em função da necessidade de 

ajustes operacionais, a critério da prefeitura Municipal e da Organizadora. Todos os atos inerentes ao 

prosseguimento do Processo Seletivo serão objeto de publicação por editais ou avisos publicados no Diário Oficial 

do Município e no site www.gamaconsult.com.br.    

QUADRO II – CARGOS DISPONÍVEIS 

 

QDADE 
DE 

VAGAS 

CARGO RESIQUISITOS DO CARGO CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 
SALARIAL 

VALOR DE 
INSCRIÇÃO 

01 
 + 
CR 

Agente comunitário 
de saúde – Equipe 1 
- Microã reã 2 (Zonã 
Rurãl – Bãirros: 
Vãrgem dã Penhã, 
Bocãinã, Bãrreiro, 
Diãs, Mombãçã e 
ãdjãce nciãs) 

Residir nã ã reã dã comunidãde 

em que ãtuãr desde ã dãtã dã 

publicãçã o do editãl do processo 

seletivo pu blico; Ter concluí do 

com ãproveitãmento, curso de 

formãçã o iniciãl, com cãrgã 

horã riã mí nimã de quãrentã 

horãs; Ter concluí do o ensino 

me dio. 

 
 
 
Até 40 h/a 

 
 
 
R$ 3.242,00 

 
 
 
R$ 130,00 

01  
+  
CR 

Agente comunitário 
de saúde – Equipe 1 
- Microã reã 4 (Zonã 
Rurãl – Bãirros: 
Posses, Pereirãs, 
Pessegueiros, Ferrãz, 
Cãmilos e 
ãdjãce nciãs) 

Residir nã ã reã dã comunidãde 
em que ãtuãr desde ã dãtã dã 
publicãçã o do editãl do 
processo seletivo pu blico; Ter 
concluí do com ãproveitãmento, 
curso de formãçã o iniciãl, com 
cãrgã horã riã mí nimã de 
quãrentã horãs; Ter concluí do o 
ensino me dio. 

 
 
 
Até 40 h/a 

 
 
 
R$ 3.242,00 

 
 
 
R$ 130,00 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 O perí odo pãrã ã solicitãçã o dã tãxã de isenço es serã  conforme cronogrãmã ãcimã ãtrãve s do endereço 
eletro nico www.gãmãconsult.com.br  
2.1.1. As inscriço es serã o reãlizãdãs viã internet, ãtrãve s do endereço eletro nico www.gãmãconsult.com.br  durãnte 
o perí odo compreendido entre ãs 07h (sete horãs) do diã 17/04/2026, ãte  ã s 23h59 min (vinte e tre s horãs e 
cinquentã e nove minutos) do diã 30/04/2026 considerãdo, pãrã tãnto, o horã rio oficiãl de Brãsí liã 
2.2 Pãrã cãdã pãrticipãnte serã  permitidã ãpenãs umã inscriçã o por turno de ãplicãçã o dã provã sejã por isençã o 
ou por pãgãmento dã tãxã. Cãso o Cãndidãto tenhã efetuãdo, duãs ou mãis inscriço es por turno de ãplicãçã o 
observãndo os procedimentos, somente ã u ltimã inscriçã o reãlizãdã serã  vã lidã. 
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2.3 Pãrã inscrever-se viã Internet, o cãndidãto deverã  ãcessãr o endereço eletro nico www.gãmãconsult.com.br , 
durãnte o perí odo dãs inscriço es, ãtrãve s dos links correlãtos ão Processo Seletivo e efetuãr suã inscriçã o, conforme 
os procedimentos estãbelecidos ãbãixo:  
2.4 Ler e ãceitãr o requerimento de inscriçã o, preencher o formulã rio de inscriçã o, trãnsmitir os dãdos viã Internet 
e imprimir o boleto bãncã rio; 
2.5 O u ltimo diã pãrã pãgãmento dãs inscriço es, pãrã ter suã vãlidãde, serã  ãte  o diã 04/05/2026, serã  divulgãdo 
no site www.gãmãconsult.com.br , resultãdo preliminãr dãs inscriço es e prãzo de recursos que ãntecedem ã 
homologãçã o dãs inscriço es, de ãcordo com o ANEXO-I, CRONOGRAMA DE ATIVIDADES.  
2.6 O boleto bãncã rio, com vencimento pãrã o diã 04/05/2026, disponí vel no endereço eletro nico 
www.gãmãconsult.com.br, somente poderã  ser impresso, ãpo s ã conclusã o do preenchimento dã fichã de 
solicitãçã o de inscriçã o on-line; 
2.7 As inscriço es efetuãdãs viã Internet somente serã o confirmãdãs ãpo s ã comprovãçã o do pãgãmento do vãlor dã 
inscriçã o; 
2.8 As solicitãço es de inscriçã o viã Internet, cujos pãgãmentos forem efetuãdos ãpo s o diã 04/05/2026 nã o serã o 
ãceitãs. 
2.9 A empresã Gãmã–Consultoriã em Gestã o Pu blicã nã o se responsãbilizã por solicitãço es de inscriço es viã 
Internet nã o recebidãs por motivo de ordem te cnicã dos computãdores, fãlhã de comunicãçã o, congestionãmento 
de linhãs de comunicãçã o, bem como outros fãtores de ordem te cnicã que impossibilitem ã trãnsfere nciã de dãdos; 
2.10 O cãndidãto deverã  observãr o resultãdo preliminãr dãs inscriço es e o prãzo de recursos. 
2.11 O Cãndidãto que fizer ã inscriçã o e nã o constãr seu nome no resultãdo preliminãr dãs inscriço es, deverã  
interpor recurso no site www.gãmãconsult.com.br nã ã reã do cãndidãto e enviãr o comprovãnte de pãgãmento em 
ãnexo. 
2.12 O Cãndidãto que nã o verificãr o resultãdo preliminãr dãs inscriço es e nã o entrãr com recursos nã ã reã do 
cãndidãto pãrã regulãrizãr suã inscriçã o, ficãrã  impedido de pãrticipãr do processo. 
2.13 Ao se inscrever o cãndidãto deverã  preencher o nome e sobrenome corretãmente e indicãr o cãrgo pãrã o quãl 
pretende concorrer. O cãndidãto que deixãr de preencher nome e sobrenome terã  suã inscriçã o indeferidã. 
2.14 O descumprimento dãs instruço es de inscriçã o viã Internet implicãrã  ã nã o efetivãçã o dã inscriçã o. 
2.15 O cãndidãto e  responsã vel pelãs informãço es prestãdãs no formulã rio de inscriçã o, ãrcãndo com ãs eventuãis 
conseque nciãs de erros de preenchimento dãquele documento.  
2.16 Ao inscrever-se no Processo Seletivo, e  recomendã vel ão cãndidãto observãr ãtentãmente ãs informãço es 
sobre ã ãplicãçã o dãs provãs. 
2.17 As informãço es prestãdãs no formulã rio de inscriçã o viã Internet serã o de inteirã responsãbilidãde do 
cãndidãto. 
2.18 Efetivãdã ã inscriçã o, nã o serã o ãceitos pedidos pãrã ãlterãçã o do cãrgo. 
2.20 Nã o serã o ãceitãs inscriço es por viã postãl, fãc-sí mile, trãnsfere nciã de contã corrente, DOC, ordem de 
pãgãmento, condicionãis ou extemporã neãs ou por quãlquer outrã viã que nã o ãs especificãdãs neste Editãl. 
2.21 Antes de enviãr o formulã rio de inscriçã o pelã internet ou de efetuãr o pãgãmento dã tãxã de inscriçã o o 
cãndidãto deverã  tomãr conhecimento do conteu do deste Editãl e seus ãnexos, certificãndo sobre os requisitos 
exigidos pãrã posse. 
2.22 Os dãdos constãntes dã fichã de inscriçã o sã o de inteirã responsãbilidãde do cãndidãto, inclusive quãnto ãos 
erros, omisso es ou incorreço es. Em cãso de fãlsã declãrãçã o o cãndidãto estãrã  sujeito ã s sãnço es previstãs em lei, 
ãplicãndo-se, ãindã, o disposto no pãrã grãfo u nico do ãrtigo 10 do Decreto Federãl nº. 83.936/79. 
2.23 Nã o serã  permitidã ã trãnsfere nciã dã tãxã de inscriçã o pãrã outro cãndidãto. 
 
2.24 Cãso o pãgãmento dã tãxã nã o for confirmãdo por motivos de fãlhãs em equipãmento, congestionãmento de 
linhãs de comunicãçã o ou quãlquer outro fãtor de ordem te cnicã ãlheios ão Município de Córrego do Bom Jesus e 
ã orgãnizãdorã do certãme, que impossibilitem ã trãnsfere nciã de dãdos, deverã  o cãndidãto, ãpo s ã homologãçã o, 
ãpresentãr recurso comprovãndo o pãgãmento dã tãxã pãrã efetivãr suã inscriçã o. 
2.25 O cãndidãto ão reãlizãr suã inscriçã o, tãmbe m mãnifestã cie nciã quãnto ã  possibilidãde de divulgãçã o de seus 
dãdos em listãgens resultãdos no decorrer do certãme, tãis como ãqueles relãtivos ã  dãtã de nãscimento, ã notãs e 
ão desempenho, ser pessoã com deficie nciã (se for o cãso), entre outros, tendo em vistã que essãs informãço es sã o 
essenciãis pãrã o fiel cumprimento dã publicidãde dos ãtos ãtinentes ão processo. Nã o cãberã o reclãmãço es 
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posteriores nesse sentido, ficãndo os cãndidãtos cientes tãmbe m de que, possivelmente, tãis informãço es poderã o 
ser encontrãdos nã rede mundiãl de computãdores por meio dos mecãnismos de buscãs ãtuãlmente existentes. 

 
3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

3.1 A s Pessoãs com Deficie nciã que pretendem fãzer uso dãs prerrogãtivãs que lhes sã o fãcultãdãs no inciso VIII do 
ãrtigo dã Constituiçã o Federãl e  ãssegurãdã o direito de inscriçã o pãrã o cãrgo em Processo Seletivo, desde que o 
exercí cio do cãrgo sejã compãtí vel com ã respectivã deficie nciã. 
3.2 Considerãm-se PCDs ãquelãs que se enquãdrãm nãs cãtegoriãs discriminãdãs no ãrt. 4º do Decreto Federãl nº 
3.298/99.  
3.3 Ficã reservãdo ã s Pessoãs com Deficie nciã 5% (cinco por cento) dãs vãgãs ofertãdãs pãrã cãdã cãrgo.  
3.4 Se ã frãçã o do nu mero for inferior ã 0,5 (cinco de cimos), este poderã  ser desprezãdo, nã o se reservãndo vãgãs 
pãrã Pessoãs com Deficie nciã;  
3.5 Se ã frãçã o do nu mero for iguãl ou superior ã 0,5 (cinco de cimos), este serã  ãrredondãdo, de modo que o nu mero 
de vãgãs destinãdãs ã s Pessoãs com Deficie nciã sejã iguãl ão nu mero inteiro subsequente. 
3.6 Considerãndo ãs regrãs previstãs ãcimã, serã  contrãtãdo um cãndidãto PCDs ã cãdã dez contrãtãço es, ou sejã, 
10 contrãtãço es x 5% = 0,5, ãrredondãndo-se pãrã o primeiro nu mero inteiro – 1 (umã) contrãtãçã o de PCD; 
podendo hãver contrãtãçã o ãnterior cãso o cãndidãto PCDs estejã clãssificãdo, nã listã gerãl, em melhor colocãçã o. 
3.7 As Pessoãs com Deficie nciã, resguãrdãdãs ãs condiço es especiãis previstãs no Decreto Federãl nº 3.298/99, 
pãrticulãrmente em seu ãrt. 40, pãrticipãrã o do Processo Seletivo em iguãldãde de condiço es com os demãis 
cãndidãtos, no que se refere ão conteu do dãs provãs, ã  ãvãliãçã o e ãos crite rios de ãprovãçã o, ão diã, horã rio e locãl 
de ãplicãçã o dãs provãs, e ã notã mí nimã exigidã pãrã todos os demãis cãndidãtos. Os benefí cios previstos no ãrtigo 
40, §§ 1º e 2º, deverã o ser requeridos durãnte o perí odo dãs inscriço es, ãtrãve s de fichã de inscriçã o especiãl.  
3.8   As Pessoãs com Deficie nciã, durãnte ã reãlizãçã o dã suã inscriçã o, deverã o encãminhãr o lãudo em ãnexo ãte  
o diã 30/04/2026 os seguintes documentos:  
ã) Lãudo me dico originãl e expedido no prãzo mã ximo de 60 (sessentã) diãs ãntes do te rmino dãs inscriço es, 
ãtestãndo ã espe cie e o grãu ou ní vel dã deficie nciã, com expressã refere nciã ão co digo correspondente dã 
Clãssificãçã o Internãcionãl de Doençã – CID, bem como ã provã vel cãusã dã deficie nciã, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da prova;  
b) Informãr o seu nome, documento de identidãde (RG) e opçã o de cãrgo; 
c) Os cãndidãtos que necessitãrem de condiçã o especiãl pãrã reãlizãçã o dã provã, deverã o solicitãr “condiçã o 
especiãl”, no momento dã inscriçã o, devendo ãnexãr ão pedido um ãtestãdo me dico recente informãndo ã espe cie 
e o grãu ou ní vel dã deficie nciã. 
3.9 Serã o indeferidãs ãs inscriço es nã condiçã o especiãl de PCDs dos cãndidãtos que nã o encãminhãrem dentro do 
prãzo e formã previstã no presente Editãl o respectivo lãudo me dico. 
3.10 Aos deficientes visuãis (ãmblí opes) serã o oferecidãs provãs ãmpliãdãs, com tãmãnho e letrã correspondente 
ã corpo 24, devendo o cãndidãto solicitãr ã no momento dã inscriçã o.  
3.11 Os cãndidãtos que nã o ãtenderem ãos dispositivos mencionãdos no presente Editãl serã o considerãdos como 
nã o PCDs e nã o terã o provã especiãlmente prepãrãdã, sejãm quãis forem os motivos ãlegãdos.  
3.12 O cãndidãto com deficie nciã que nã o reãlizãr ã inscriçã o conforme instruço es constãntes neste Editãl, nã o 
poderã  impetrãr recurso em fãvor de suã situãçã o.  
3.13 O cãndidãto com deficie nciã deverã , ãpo s ã efetivãçã o dã suã inscriçã o, enviãr o Lãudo com o CID digitãlizãdo, 
pãrã o cãmpo especifico do site: www.gãmãconsult.com.br, nã ã reã do cãndidãto. A instituiçã o orgãnizãdorã nã o se 
responsãbilizã pelos lãudos que nã o forem ãnexãdos e enviãdos.  
3.14 A publicãçã o do resultãdo finãl do Processo Seletivo serã  feitã em umã listã, contendo informãço es se ãmplã 
concorre nciã, PCDs. 
 
                           4.  DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA E DAS LACTANTES 

 
4.1 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá indicar sua necessidade 

no ato da inscrição e enviar, quando solicitado, documentação comprobatória, dentro dos prazos estabelecidos 

neste Edital. 

4.2 O atendimento especial somente será concedido se solicitado dentro do prazo e acompanhado da 

documentação exigida. Solicitações enviadas fora do prazo não serão analisadas. 
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4.3 Das Lactantes: A candidata lactante poderá amamentar durante a realização da prova, desde que protocole 

a solicitação no prazo previsto e compareça ao local com um acompanhante adulto responsável pelo bebê. 

 O acompanhante ficará em sala reservada, sendo responsável pela guarda da criança, sem acesso ao conteúdo 

da prova. 

4.4 O tempo utilizado para amamentação será compensado ao final da prova, conforme registro realizado pela 

coordenação da sala. 

4.5 Não será permitido ao acompanhante manter contato com a candidata sobre assuntos relacionados à prova, 

sob pena de eliminação. 

4.6 O não cumprimento das regras aqui estabelecidas implicará a perda do direito ao atendimento especial. 
5. DA ISENÇA O DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇA O 
5.1 Os cãndidãtos que ãtendãm ã pelo menos um dos requisitos citãdos ã seguir, poderã o solicitãr isençã o do 
pãgãmento dã tãxã de inscriçã o conforme cronogrãmã ãcimã, devendo pãrã tãnto, ãssinãlãr o tipo de Isençã o 
pretendido no formulã rio de pedido de inscriçã o, disponí vel no site www.gãmãconsult.com.br. e ãnexãr ã 
documentãçã o relãtivã ão tipo de isençã o.  
5.2 Cãndidãtos que pertençãm ãos progrãmãs sociãis (CãdÚ nico), inscrito no Cãdãstro Ú nico pãrã progrãmãs 
Sociãis do Governo Federãl – CãdÚ nico, de que trãtã o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; for membro de 
fãmí liã de bãixã rendã, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, ou seja, aquela com renda 
per capita de até meio salário-mínimo. 
5.3 A empresã Gãmã Consultoriã em Gestã o Pu blicã LTDA, consultãrã  o o rgã o gestor do CãdÚ nico pãrã verificãr ã 
verãcidãde dãs informãço es prestãdãs pelo cãndidãto. 
5.4 A documentãçã o solicitãdã nos subitens 4.2, deverã  ser digitãlizãdã em ãrquivo u nico de no mã ximo 2MB, em 
formãto PDF, e ãnexãdã em locãl pro prio do formulã rio eletro nico de inscriçã o, obedecendo ã s demãis instruço es 
contidãs nã pã ginã de inscriçã o do Processo.  
5.5 A declãrãçã o fãlsã sujeitãrã  o cãndidãto ã s sãnço es previstãs em lei, ãplicãndo-se, ãindã, o disposto no pãrã grãfo 
u nico, do ãrt. 10, do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979 e estãrã  sujeito ã Cãncelãmento dã inscriçã o e 
exclusã o do processo, se ã fãlsidãde for constãtãdã ãntes dã homologãçã o de seu resultãdo 
5.6 Exclusã o dã listã de ãprovãdos, se ã fãlsidãde for constãtãdã ãpo s ã homologãçã o do resultãdo e ãntes dã 
nomeãçã o pãrã o cãrgo; e declãrãçã o de nulidãde do ãto de nomeãçã o, se ã fãlsidãde for constãtãdã ãpo s ã suã 
publicãçã o. 
5.7 A relãçã o dos cãndidãtos com pedidos de isençã o dã tãxã de inscriçã o deferidos serã  disponibilizãdã nã internet, 
no endereço eletro nico www.gãmãconsult.com.br, no prãzo estipulãdo no ANEXO-I, Cronogrãmã de Atividãdes.  
5.8 O cãndidãto com pedido de isençã o deferido terã  suã inscriçã o ãutomãticãmente confirmãdã. Os cãndidãtos 
com pedidos de isençã o dã tãxã de inscriçã o indeferidos poderã o interpor recurso mediãnte o preenchimento de 
formulã rio disponí vel nã pã ginã eletro nicã www.gãmãconsult.com.br, conforme constã no ANEXO-I, Cronogrãmã 
de Atividãdes deste Editãl.  
5.9 Os cãndidãtos que tiverem seus pedidos de isençã o indeferidos, deverã o imprimir e efetuãr o pãgãmento ãte  ã 
dãtã previstã no ANEXO-I, Cronogrãmã de Atividãdes deste Editãl.  
5.10 Nã o serã o ãceitos NIS nãs seguintes situãço es: 
ã)  Que nã o estiverem no nome do cãndidãto ã  vãgã, mesmo que dentro dã rendã per cãpitã fãmiliãr dentro do 
perfil; 
b) Com stãtus invã lido e/ou excluí do nã bãse de dãdos do CãdÚ nico;  
c) Identificãdo nã bãse do Cãdãstro Ú nico com rendã per cãpitã fãmiliãr forã do perfil;  
d) Desãtuãlizãdo hã  mãis de 48 meses, conforme portãriã n° 177, de 16 de junho de 2011, ãrt. 18, § 4º. 
e) Nã o serã o reãlizãdos pedidos de correçã o do NIS digitãdo erroneãmente. 
f)  Nã o serã o ãceitãs ãlterãço es no NIS ãpo s ã efetivãçã o dã inscriçã o.  
5.11 Pãrã que o cãndidãto nã o tenhã problemãs com indeferimento dã solicitãçã o e  necessã rio que indique em suã 
Fichã de Inscriçã o os dãdos cãdãstrãis exãtãmente como estã o no CãdÚ nico. 

6.  HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, HORÁRIO E LOCAIS DE PROVAS 

6.1 Serã  divulgãdo no dia 08/05/2026 a relãçã o dos cãndidãtos que tiverãm suãs inscriço es homologãdãs.  

6.2 Serã  divulgãdo no dia 14/05/2026 o horã rio e locãl de reãlizãçã o dãs provãs no site 

www.gãmãconsultoriã.com.br 

6.3 E  de inteirã responsãbilidãde do cãndidãto o ãcesso e verificãçã o dos locãis de provã. 
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 7. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

 7.1 Este Processo Seletivo serã  reãlizãdo em 01 (umã) etãpã, conforme especificãdãs ã seguir. 
7.2 1ª Etapa: provã objetivã (PO), de cãrã ter clãssificãto rio e eliminãto rio; 
7.4  A etãpã do Processo Seletivo serã  reãlizãdã em dãtã previstã no QÚADRO I - CRONOGRAMA DE EXECÚÇA O 
deste Editãl. Ressãltã-se, contudo, ã possibilidãde de eventuãis ãlterãço es em decorre nciã de necessidãde, desde 
que devidãmente motivãdãs, justificãdãs e comunicãdos ãos cãndidãtos nã pã ginã eletro nicã 
www.gãmãconsult.com.br resguãrdãndo o direito dos cãndidãtos. 
 

8. DA PROVA OBJETIVA 

8.1 As provãs serã o reãlizãdãs nã cidãde de CÓRREGO DO BOM JESUS-SP, no diã 17/05/2026, com durãçã o de 
3h (tre s horãs), jã  incluí do o tempo pãrã preenchimento dã folhã de respostãs. 
8.2 O cãndidãto deverã  compãrecer ão locãl designãdo com ãntecede nciã mí nimã de 1 (uma) hora antes do 
fechamento dos portões, munido de documento de identificação original com foto e caneta esferográfica de 

tinta azul ou preta, em material transparente. 
8.3 Os porto es de todãs unidãdes serã o ãbertos às 9:00 hrs. no período da manhã e fechados às 9:15 hrs, de 
ãcordo com o horã rio oficiãl de Brãsí liã. Inicio das Provas as 9:30 hrs. 
8.4 A pãrtir do fechãmento dos porto es e  vedãdã ã entrãdã de pessoãs ou objetos (mãteriãis, documentos) no locãl 
de provã, bem como e  vedãdo ãos cãndidãtos quãlquer contãto com o ãmbiente externo. 
8.5 A pãrtir dã ãberturã dos porto es e entrãdã do cãndidãto no locãl de ãplicãçã o e  vedãdo ão cãndidãto usãr o 
celulãr, circulãr ou permãnecer nos ãmbientes comuns dã instituiçã o.  
8.6 Serã o considerãdos documentos de identificãçã o que tenhãm fe  pu blicã ãqueles que permitem ã compãrãçã o 
dã impressã o digitãl e forem expedidos pelãs Secretãriãs de Segurãnçã Pu blicã, Diretoriã Gerãl dã Polí ciã Civil,  
Forçãs Armãdãs e Polí ciã Militãr, bem como ã Cãrteirã de Trãbãlho e Previde nciã Sociãl-CTPS, ã Cãrteirã Nãcionãl 
de Hãbilitãçã o–CNH e ãs Cãrteirãs expedidãs por Ordens ou Conselhos Profissionãis que, por Lei Federãl, sã o 
vã lidãs como documentos de identificãçã o. 
8.7 Nã o serã  ãceito documento de identificãçã o ãpresentãdo pelo cãndidãto em formãto digitãl que tenhã sido 
fotogrãfãdo, digitãlizãdo ou escãneãdo em ãpãrelho celulãr ou outro equipãmento eletro nico, co piã do documento 
de identidãde, ãindã que ãutenticãdã, nem protocolo de documento. 
8.8 Cãso o cãndidãto estejã impossibilitãdo de ãpresentãr, no diã de reãlizãçã o dã provã, documento de 
identificãçã o originãl por motivo de perdã, roubo ou furto, poderã  ãpresentãr fotoco piã e deverã  portãr documento 
que ãteste o registro dã ocorre nciã em o rgã o policiãl, expedido no mã ximo, 30 (trintã) diãs ãntes. Nã ocãsiã o, serã  
submetido ã  identificãçã o especiãl, compreendendo coletã de dãdos, de ãssinãturãs e de impressã o digitãl em 
formulã rio pro prio. 
8.9 As provãs objetivãs desenvolver-se-ã o em formã de testes, ãtrãve s de questo es de mu ltiplã escolhã, com 04 
(quãtro) ãlternãtivãs cãdã umã (A, B, C e D). Cãdã questã o terã  ãpenãs 01 (umã) ãlternãtivã corretã.  
8.10 Nã provã objetivã serã  ãtribuí dã pontuãçã o 0,0 (zero) ã s questo es com mãis de umã opçã o ãssinãlãdã, 
questo es sem opçã o, com rãsurãs ou preenchidãs ã lã pis. 
8.11 Os prejuí zos ãdvindos do preenchimento indevido do cãrtã o de respostãs serã o de inteirã responsãbilidãde 
do cãndidãto. Serã o considerãdãs mãrcãço es indevidãs ãs que estiverem em desãcordo com este Editãl ou com ãs  
instruço es do cãrtã o de respostãs, como mãrcãçã o rãsurãdã, emendãdã ou com o cãmpo de mãrcãçã o nã o 
preenchido integrãlmente. Em hipo tese ãlgumã hãverã  substituiçã o do cãrtã o de respostãs por erro do cãndidãto. 
8.12 O cãndidãto nã o deverã  ãmãssãr, molhãr, dobrãr, rãsgãr, mãnchãr ou, de quãlquer modo, dãnificãr o seu cãrtã o 
de respostãs, sob penã de ãrcãr com os prejuí zos ãdvindos dã impossibilidãde de reãlizãçã o dã leiturã o ticã. 
8.13.O cãndidãto e  responsã vel pelã confere nciã de seus dãdos pessoãis, em especiãl seu nome, seu nu mero de 
inscriçã o, suã dãtã de nãscimento e o nu mero de seu documento de identidãde. Todos os cãndidãtos, ão terminãrem 
ãs provãs, deverã o, obrigãtoriãmente, entregãr ão fiscãl de ãplicãçã o o cãrtã o de respostãs que serã  utilizãdo pãrã 
ã correçã o de suã provã. O cãndidãto que descumprir ã regrã de entregã desse documento serã  eliminãdo do 
Processo. 
8.14 Em cãso de ãnulãçã o de questo es, por duplicidãde de respostãs, fãltã de ãlternãtivã corretã ou quãlquer outro 
motivo, estãs serã o considerãdãs corretãs pãrã todos os cãndidãtos e os pontos correspondentes serã o ãtribuí dos 
ã todos os cãndidãtos que nã o os obtiverãm, independente de recurso. 
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8.15 Durãnte ãs provãs nã o serã o permitidãs: consultãs bibliogrã ficãs de quãlquer espe cie, utilizãçã o de mã quinã 
cãlculãdorã, ãgendãs eletro nicãs ou similãres, telefone celulãr, relo gio digitãl ou quãlquer mãteriãl que nã o sejã o 
estritãmente necessã rio pãrã ã reãlizãçã o dãs provãs. 
8.16 O cãndidãto que, durãnte ã reãlizãçã o dã provã, for encontrãdo utilizãndo quãlquer um dos objetos 
especificãdos ãcimã, ou que o ãpãrelho sob suã responsãbilidãde emitã sons ãtrãpãlhãndo ã concentrãçã o dos 
outros cãndidãtos, serã  ãutomãticãmente eliminãdo do processo. 
8.17 E  vedãdo o ingresso de cãndidãto portãndo ãrmã nos locãis de reãlizãçã o dã provã. 
8.18 Serã  tãmbe m eliminãdo do processo o cãndidãto que incorrer nãs seguintes situãço es: deixãr o locãl de 
reãlizãçã o dã provã sem ã devidã ãutorizãçã o; trãtãr com desrespeito os exãminãdores, ãuxiliãres, fiscãis ou 
ãutoridãdes presentes; proceder de formã ã tumultuãr ã reãlizãçã o dãs provãs; estãbelecer comunicãçã o com 
outros cãndidãtos ou com pessoãs estrãnhãs, por quãlquer meio; usãr de meios ilí citos pãrã obter vãntãgem pãrã 
si ou pãrã outros; deixãr de ãtender ã s normãs contidãs no cãderno de provãs e ã s demãis orientãço es expedidãs 
pelã orgãnizãçã o do processo. 
8.19 As respostãs deverã o ser ãssinãlãdãs, pelo cãndidãto, com cãnetã de tintã ãzul ou pretã nã Folhã de Respostãs. 
Nã o serã o computãdãs questo es nã o respondidãs, que contenhãm rãsurãs, que tenhãm sido respondidãs ã lã pis, 
ou que contenhãm mãis de umã ãlternãtivã ãssinãlãdã, mesmo que umã delãs estejã corretã. 
8.20 A Folhã de Respostãs, cujo preenchimento e  de responsãbilidãde do cãndidãto, e  o u nico documento vã lido 
pãrã ã correçã o e deverã  ser entregue no finãl dã provã ão fiscãl de sãlã. 
8.21 Nã o serã  computãdã questã o com emendã ou rãsurã, ãindã que legí vel, nem questã o nã o respondidã ou que 
contenhã mãis de umã respostã, ãindã que umã delãs estejã corretã. Em nenhumã hipo tese hãverã  substituiçã o dã 
folhã de respostãs, por erro do cãndidãto. 
8.22 Apo s ãdentrãr ã sãlã de provãs e ãssinãr ã listã de presençã, o cãndidãto nã o poderã , sob quãlquer pretexto, 
ãusentãr-se sem ãutorizãçã o do Fiscãl de Sãlã; 
8.23 O cãndidãto somente poderã  retirãr-se do locãl de ãplicãçã o dãs provãs, ãpo s 1 (umã) horã do horã rio previsto 
pãrã o iní cio dãs mesmãs e constãnte do presente Editãl, devendo entregãr ão Fiscãl dã Sãlã ã respectivã folhã de 
respostãs. 
8.24 O cãndidãto que insistir em sãir do recinto de reãlizãçã o dã provã, descumprindo o disposto no subitem deverã  
ãssinãr termo de ocorre nciã lãvrãdo pelo coordenãdor locãl, declãrãndo suã desiste nciã do processo. 
8.25 So  serã  permitido ão cãndidãto levãr os Cãdernos de Questo es, ã pãrtir de 1 (umã) horã do iní cio dã provã. 
8.26 Os 03 (tre s) u ltimos cãndidãtos que terminãrem ã provã deverã o permãnecer juntos no recinto, sendo 
liberãdos somente ãpo s os 03 (tre s) terem entregãdo o mãteriãl utilizãdo e terem seus nomes registrãdos nã ãtã, 
ãle m de estãbelecidãs suãs respectivãs ãssinãturãs. 
8.27 Iniciãdã ã provã, o cãndidãto nã o poderã  retirãr-se dã sãlã sem ãutorizãçã o e sem ãcompãnhãmento dã 
fiscãlizãçã o. Cãso o fãçã, ãindã que por questo es de sãu de, nã o poderã  retornãr, em hipo tese ãlgumã. 
8. 28 Ao terminãr ã provã, o cãndidãto entregãrã , obrigãtoriãmente, ão fiscãl de sãlã o seu cãrtã o de respostãs, folhã 
de textos definitivos e o seu cãderno de questo es, esse u ltimo ressãlvãdo o disposto no subitem 7.16. 
8.29 Nã o hãverã , por quãlquer motivo, prorrogãçã o do tempo previsto pãrã ãplicãçã o dã provã em rãzã o do 
ãfãstãmento do cãndidãto dã sãlã de provãs, sãlvo ãs hipo teses previstãs expressãmente neste editãl. 
8.30 Quãndo, por quãlquer rãzã o fortuitã, ã ãplicãçã o dãs provãs sofrer ãtrãso em seu iní cio ou necessitãr de 
interrupçã o, serã  concedido prãzo ãdicionãl ãos cãndidãtos do locãl ãfetãdo, de modo que tenhãm o tempo totãl 
previsto neste editãl pãrã reãlizã -lãs, devendo os mesmos permãnecer no locãl de provã. 
8.31 Nã o hãverã  segundã chãmãdã pãrã ã reãlizãçã o dã provã. O nã o compãrecimento implicãrã  ã eliminãçã o 
ãutomã ticã do cãndidãto. 
8.32 Terã  suã provã ãnulãdã e serã  ãutomãticãmente eliminãdo do Processo Seletivo o cãndidãto que durãnte ã suã 
reãlizãçã o: 
ã) For surpreendido dãndo ou recebendo ãuxí lio pãrã ã execuçã o dã provã; 
b) Útilizãr-se de livros, mã quinãs de cãlculãr ou equipãmento similãr, dicionã rio, mãteriãl com ãnotãço es ou 
mãteriãis impressos que nã o forem expressãmente permitidos, ou que se comunicãr com outro cãndidãto; 
c) For surpreendido portãndo ãpãrelhos eletro nicos e quãisquer utensí lios descritos no subitem 7.7. 
d) Fãltãr com o devido respeito pãrã com quãlquer membro dã equipe de ãplicãçã o dã provã, com ãs ãutoridãdes 
presentes ou com os demãis cãndidãtos; 
e) Nã o entregãr o mãteriãl dã provã ão te rmino do tempo destinãdo pãrã ã suã reãlizãçã o; 
f) Afãstãr-se dã sãlã, ã quãlquer tempo, sem o ãcompãnhãmento de fiscãl; 
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g) Descumprir ãs instruço es contidãs no cãderno de questo es e no cãrtã o de respostãs e/ou ã folhã de textos 
definitivos; 
h) Útilizãr-se ou tentãr utilizãr-se de meios frãudulentos ou ilegãis pãrã obter ãprovãçã o pro priã ou de terceiros, 
em quãlquer etãpã do Processo Seletivo; 
i) Nã o permitir ã coletã de suã ãssinãturã; 
j) For surpreendido portãndo ãnotãço es em quãlquer meio que nã o os permitidos, exceto no seu cãrtã o de 
respostãs ou cãderno de questo es; 
k) Nã o se dirigir pãrã suã sãlã ãpo s o fechãmento dos porto es; 
l) Receber quãlquer objeto de terceiros ou tiver contãto com o ãmbiente externo ãpo s o fechãmento dos porto es; 
m) Que os ãpãrelhos sob suã responsãbilidãde, mesmo que dentro do envelope de segurãnçã, emitãm sons que 
ãtrãpãlhem ã concentrãçã o dos outros cãndidãtos no perí odo de provã. 
8.33 Apo s o te rmino dã provã e  vedãdo ão cãndidãto circulãr ou permãnecer nos ãmbientes comuns dã instituiçã o. 
8.34 Se, ã quãlquer tempo, for constãtãdo, por meio eletro nico, estãtí stico, visuãl, grãfolo gico ou por investigãçã o 
policiãl, ter o cãndidãto se utilizãdo de processo ilí cito, suã provã serã  ãnulãdã e ele serã  ãutomãticãmente 
eliminãdo do processo. 
 

9.  DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

9.1 PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

NOTA DE 
CADA QUESTÃO     

VALOR TOTAL DAS 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO MÍNIMA 
PARA CLASSIFICAÇÃO 

Língua Portuguesa 10 3,0 30 

30% da 
pontuação total. 

Matemática 5 3,0 15 

Informática 5 3,0 15 

Conhecimentos específicos 10 4,0 40 

TOTAL 30 ---- 100 

 

9.2 DA VISITA DOMICILIAR: 

9.2.1 A Visitã Domiciliãr ocorrerã  somente pãrã ã funçã o pu blicã de AGENTE COMÚNITA RIO DE SAÚ DE. 

9.2.2 A Visitã Domiciliãr serã  reãlizãdã pelã Únidãde de Sãu de do Municí pio de CO RREGO DO BOM JESÚS. 

9.2.3 A Visitã Domiciliãr visã comprovãr/confirmãr se o cãndidãto reside nã ã reã dã comunidãde em que vãi ãtuãr. 

9.2.4 A comprovãçã o/confirmãçã o de que o cãndidãto reside nã ã reã dã comunidãde em que vãi ãtuãr dãr-se-ã  

ãtrãve s dos conceitos APTO ou INAPTO, e serã  feitã ão cãndidãto que for ãprovãdo, serã  condiçã o pãrã ter suã 

cãndidãturã ão cãrgo ãceitã. 

9.2.5 Serã  considerãdo APTO o cãndidãto que estiver residindo nã ã reã dã comunidãde em que ãtuãr, desde ã dãtã 

dã publicãçã o deste editãl. 

9.2.6 Serã  considerãdo INAPTO o cãndidãto que nã o estiver residindo nã ã reã dã comunidãde em que vãi ãtuãr, 

desde ã dãtã dã publicãçã o deste editãl. 

9.2.7 O cãndidãto considerãdo INAPTO serã  eliminãdo do Processo Seletivo Pu blico. 

9.2.8 O cãndidãto que nã o permitir ã Visitã Domiciliãr, sejã quãl for o motivo ãlegãdo, serã  eliminãdo do Processo 

Seletivo Pu blico. 

9.2.9 Contrã ãs deciso es destã etãpã, serã  ãssegurãdo o contrãdito rio e ãmplã defesã, conforme disposto no ãrt. 5º, 

inciso LV dã Constituiçã o dã Repu blicã Federãtivã do Brãsil de 1988. 

                                                  10 .   DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

10.1  A Provã Escritã Objetivã (Pãrã todos os Cãrgos), estã  previstã pãrã o diã 17/05/2026, sendo que o locãl serã  

previãmente informãdo,  no endereço eletro nico www.gãmãconsult.com.br.  

10.2 A Gãmã Consultoriã em Gestã o Pu blicã, responsã vel pelã orgãnizãçã o do Processo Seletivo, nã o enviãrã  e-

mãils e nem corresponde nciãs informãndo os locãis de ãplicãçã o de provãs ãos cãndidãtos. Os locãis de provãs 

estãrã o disponí veis no endereço eletro nico www.gãmãconsult.com.br. E  responsãbilidãde do cãndidãto ã 
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verificãçã o pre viã dos locãis de provãs, quãnto ão diã, locãl e horã rio de suã reãlizãçã o, inclusive ã observã nciã de 

retificãço es.  

10.3 O municí pio de Co rrego do Bom Jesus e ã Orgãnizãdorã nã o ãssumem quãlquer responsãbilidãde quãnto ão 

trãnsporte, ãlojãmento e/ou ãlimentãçã o dos cãndidãtos, quãndo dã reãlizãçã o dãs etãpãs deste certãme. 

10.4 O cãndidãto nã o poderã  declãrãr desconhecimento do locãl de provã como ãrgumento de suã ãuse nciã. 

 
11. DAS NORMAS 

11.1 As provãs objetivãs serã o individuãis, nã o sendo tolerãdã ã comunicãçã o com outro cãndidãto, nem utilizãçã o 
de livros, notãs, impressos, celulãres, cãlculãdorãs e similãres. Reservã-se ã  Comissã o Permãnente do Processo 
Seletivo e ãos Fiscãis, o direito de excluir dã provã e eliminãr do restãnte dãs provãs o cãndidãto cujo 
comportãmento for considerãdo inãdequãdo, bem como, tomãr medidãs sãneãdorãs, e restãbelecer crite rios 
outros pãrã resguãrdãr ã execuçã o individuãl e corretã dãs provãs. 
11.2 Em cãso de necessidãde de ãmãmentãçã o durãnte ã reãlizãçã o dãs provãs, ã cãndidãtã deverã  levãr um 
ãcompãnhãnte, que terã  locãl reservãdo pãrã esse fim e que serã  responsã vel pelã guãrdã dã criãnçã.11A cãndidãtã 
deverã  encãminhãr no ãto de inscriçã o ã co piã dã certidã o de nãscimento do bebe , cãso ã cãndidãtã nã o compãreçã 
com ãcompãnhãnte, ã criãnçã nã o poderã  permãnecer no locãl de provã. A ãmãmentãçã o serã  concedidã somente 
pãrã bebe s de ãte  6 (seis) meses de idãde. 
11.3 A mã e terã  o direito de proceder ã  ãmãmentãçã o ã cãdã intervãlo de 2 (duãs) horãs, por ãte  30 (trintã) minutos, 
por filho. Durãnte o perí odo de ãmãmentãçã o, ã mã e serã  ãcompãnhãdã por um fiscãl do sexo feminino. 
11.4  O tempo despendido nã ãmãmentãçã o serã  compensãdo durãnte ã reãlizãçã o dã provã, em iguãl perí odo. 
11.5  Nã o hãverã  sob quãlquer pretexto ou motivo, segundã chãmãdã pãrã ã reãlizãçã o dãs provãs e ãpo s o 
fechãmento dos porto es nã o serã  permitidã ã entrãdã de cãndidãtos. 
11.6  E  de inteirã responsãbilidãde do cãndidãto ãcompãnhãr ã publicãçã o de todos os ãtos, editãis e comunicãdos 
referentes ã este Processo Seletivo, os quãis serã o reãlizãdos de formã eletro nicã, ãtrãve s do site dã Orgãnizãdorã 
do processo. 
 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1 Em todãs ãs etãpãs serã o utilizãdos os seguintes crite rios de desempãte: 
12.2 Mãioridãde, com idãde iguãl ou superior ã 60 (sessentã) ãnos completos ãte  o u ltimo diã de inscriçã o, nos 
termos dã Lei Federãl nº 10741/2003, entre si e frente ãos demãis, sendo que serã  dãdã ã prefere nciã ão de idãde 
mãis elevãdã. 
12.3 Mãior nu mero de ãcertos nã provã de Conhecimentos Especí ficos. 
12.4 Mãior nu mero de ãcertos nã provã de Lí nguã Portuguesã. 
12.5 O Cãndidãto que tiver mãis idãde considerãndo-se, cãso necessã rio, o horã rio de nãscimento. 
 

13. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

13.1 O gãbãrito preliminãr dã provã escritã objetivã serã  divulgãdo no primeiro diã u til ãpo s ã reãlizãçã o dã referidã 
provã ãte  ãs 17:00 horas, dia 18/05/2026, mediante editãl ãfixãdo, disponibilizãdã no site dã Orgãnizãdorã do 
Processo Seletivo, www.gãmãconsult.com.br. 

14. DOS RECURSOS 

14.1 Cãberã  interposiçã o de recursos devidãmente fundãmentãdos, perãnte ã empresã GAMA – CONSÚLTORIA EM 
GESTA O PÚ BLICA LTDA, no prãzo estipulãdo pelo QÚADRO I - CRONOGRAMA DE EXECÚÇA O, contãdos do primeiro 
diã subsequente ã  dãtã de publicãçã o do objeto de recurso contrã: 
ã) Pedidos de isençã o;  
b) Inscriço es preliminãres; 
c) Gãbãrito Preliminãr;  
d) Resultãdo preliminãr dã provã objetivã;  
e) Resultãdo preliminãr dã provã de tí tulos; 
14.2  O pedido de recurso deverã  ser encãminhãdo viã internet, junto ão endereço eletro nico 
www.gãmãconsult.com.br no cãmpo especí fico “RECÚRSO” nã ã reã do cãndidãto, com ãs seguintes especificãço es:  
nome do cãndidãto; nu mero de inscriçã o; nu mero do documento de identidãde; cãrgo pãrã o quãl se inscreveu; ã 
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questã o objeto de controve rsiã, de formã individuãlizãdã; ã fundãmentãçã o ou o embãsãmento, com ãs devidãs 
rãzo es do recurso. 
14.3 Quãnto ãos recursos contrã questo es dã provã e gãbãrito preliminãr, deverã  ser elãborãdo um recurso pãrã 
cãdã questã o, sob penã de suã desconsiderãçã o e os mesmos deverã o conter indicãçã o do nu mero dã questã o, dã 
provã e ãnexãr co piã dã bibliogrãfiã mencionãdã tãmbe m sob penã de suã desconsiderãçã o.  
14.4 Nã o serã o ãceitos recursos por e-mãil, devendo ser digitãdo ou dãtilogrãfãdo e estãr embãsãdo em 
ãrgumentãçã o lo gicã e consistente. Em cãso de contestãçã o de questo es dã provã, o cãndidãto deverã  se pãutãr em 
literãturã conceituãdã e ãrgumentãçã o plãusí vel.  
14.5 Recursos nã o fundãmentãdos ou interpostos forã do prãzo serã o indeferidos sem julgãmento de me rito. A 
Bãncã Exãminãdorã constitui u ltimã instã nciã nã esferã ãdministrãtivã pãrã conhecer de recursos, nã o cãbendo 
recurso ã outrã ãutoridãde nem recurso ãdicionãl pelo mesmo motivo. 
14.6 O resultãdo dos recursos interpostos serã  ãfixãdo no site www.gãmãconsult.com.br. 
 
 

15. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

15.1 A provã escritã objetivã serã  ãvãliãdã nã escãlã de 0,0 (zero) ã 100,0 (Cem) pontos, e terã  cãrã ter eliminãto rio 
e clãssificãto rio.  Serã  considerãdo ãprovãdo nã provã escritã objetivã o cãndidãto que obtiver notã iguãl ou 
superior ã 30 % (sessentã por cento) dã notã totãl e que nã o zerãr (nã o pontuãr) em quãlquer disciplinã ãplicãdã 
nã Provã Objetivã. 
15.2 A clãssificãçã o finãl serã  efetuãdã pelã ordem decrescente dã notã finãl obtidã por cãdã cãndidãto. 
15.3 O resultãdo preliminãr dã provã objetivã estã  previsto pãrã ser divulgãdo conforme cronogrãmã do Quãdro I, 
publicãdo no o rgã o de imprensã oficiãl do municí pio e disponibilizãdo no site dã empresã responsã vel pelã 
orgãnizãçã o do Processo Seletivo www.gãmãconsult.com.br ou em editãis posteriores. 
 

16.  O RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 

16.1 O resultãdo e homologãçã o do Processo Seletivo estã  previsto pãrã ser divulgãdo no diã 03/06/2026, 

publicãdo no o rgã o de imprensã oficiãl do municí pio e disponibilizãdo no site dã empresã responsã vel pelã 

orgãnizãçã o do Processo Seletivo www.gãmãconsult.com.br . 

16.2 A notã finãl (NF) do cãndidãto serã  ã notã ãlcãnçãdã nã provã objetivã (NPO). 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 A inscriçã o implicã nã ãceitãçã o por pãrte do cãndidãto de todos os princí pios, normãs e condiço es do 
Processo Seletivo, estãbelecidãs no presente Editãl, nã legislãçã o municipãl e federãl pertinente. 
17.2 A inexãtidã o dãs ãfirmãtivãs, ã nã o ãpresentãçã o ou ã irregulãridãde de documentos, ãindã que verificãdos 
posteriormente, eliminãrã  o cãndidãto do Processo Seletivo, ãnulãndo-se todos os ãtos decorrentes dã inscriçã o, 
sem prejuí zo dãs sãnço es penãis ãplicã veis ã  fãlsidãde dã declãrãçã o. 
17.3 O o rgã o reãlizãdor do presente certãme nã o se responsãbilizã por quãisquer cursos, textos, ãpostilãs e outrãs 
publicãço es referentes ão processo. 
17.4 Apo s 180 (cento e oitentã) diãs dã divulgãçã o oficiãl do resultãdo finãl do Processo Seletivo, ãs folhãs de 
respostãs serã o incinerãdãs e mãntidãs em ãrquivo eletro nico, com co piã de segurãnçã, pelo prãzo de cinco ãnos. 
17.5 O cãndidãto obrigã-se ã mãnter ãtuãlizãdo seu endereço pãrã corresponde nciã, junto ão o rgã o reãlizãdor, ãpo s 
o resultãdo finãl. 
17.6 A convocãçã o pãrã ãdmissã o dos cãndidãtos hãbilitãdos obedecerã  rigorosãmente ã ordem de clãssificãçã o, 
nã o gerãndo o fãto de ãprovãçã o, direito ã  nomeãçã o. Apesãr dãs vãgãs existentes, os ãprovãdos serã o chãmãdos 
conforme ãs necessidãdes locãis, ã crite rio dã ãutãrquiã. 
17.7 O Processo Seletivo terã  validade de 02 (dois) anos, contãdos ã pãrtir dã homologãçã o do certãme, podendo 
ser prorrogãdo umã u nicã vez, por iguãl perí odo, ã crite rio dã ãutãrquiã. 
17.8 Ficãm impedidos de pãrticipãr do certãme ãqueles que possuãm ã relãçã o de pãrentesco disciplinãdã nos 
ãrtigos 1591 ã 1595 do Novo Co digo Civil. Constãtãdo o pãrentesco ã tempo com funcionã rios ou membros dã 
direçã o dã Gãmã Consultoriã em Gestã o Pu blicã Ltdã. o cãndidãto terã  suã inscriçã o indeferidã, e se verificãdo 
posteriormente ã  homologãçã o o cãndidãto serã  eliminãdo do certãme, sem prejuí zo dãs medidãs ãdministrãtivãs 
e judiciãis cãbí veis. 
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17.9 Pãrã efeito de ãdmissã o, ficã o cãndidãto convocãdo sujeito ã  ãprovãçã o em exãme de sãu de, elãborãdo por 
me dicos, e ãpresentãçã o de documentos legãis que lhe forem exigidos. 
17.10 Todos os cãsos, problemãs ou questo es que surgirem e que nã o tenhãm sido expressãmente previstos no 
presente Editãl, Lei Orgã nicã Municipãl e demãis legislãço es ãplicã veis serã o resolvidãs ãtrãve s dã Comissã o 
Permãnente de Processo Seletivo. 
17.11 A inscriçã o e ã pãrticipãçã o no certãme implicãrã o o trãtãmento de seus dãdos pessoãis de nome, nu mero 
de inscriçã o, nu mero e origem do documento de identidãde, digitãl, dãtã de nãscimento, nu mero de CPF, locãl, 
endereço, dãtã, sãlã e horã rio dã provã, telefone, e-mãil, cãrgo/vãgã ã que concorre e/ou outrã informãçã o 
pertinente e necessã riã (como ã indicãçã o de ser destro ou cãnhoto, ã solicitãçã o de ãtendimento especiãl e 
solicitãço es e comprovãço es pãrã preenchimento de vãgãs reservãdãs, ou ãindã ã concessã o de benefí cios de 
isençã o de inscriçã o). 
17.12 Ficãm ãutorizãdãs ã compãrtilhãr os dãdos pessoãis do cãndidãto com outros ãgentes de trãtãmento de 
dãdos, cãso sejã necessã rio pãrã ãs finãlidãdes listãdãs neste instrumento, desde que sejãm respeitãdos os 
princí pios dã boã-fe , finãlidãde, ãdequãçã o, necessidãde, livre ãcesso, quãlidãde dos dãdos, trãnspãre nciã, 
segurãnçã, prevençã o, nã o discriminãçã o, responsãbilizãçã o e prestãçã o de contãs. 
17.13 A finãlidãde do trãtãmento dos dãdos pessoãis listãdos ãcimã estã  correlãcionãdã ã  orgãnizãçã o, ão 
plãnejãmento e ã  execuçã o deste Processo Seletivo. 
17.14 As principãis bãses legãis pãrã o trãtãmento dos dãdos pessoãis do cãndidãto serã o, sem prejuí zo de outrãs 
que eventuãlmente se fãçãm necessã riãs e estejãm ãmpãrãdãs nã Lei Federãl n. 13.709/2018: 
ã) Cumprimento de obrigãçã o legãl ou regulãto riã em relãçã o ão ãrt. 37, incisos II e VIII, dã Constituiçã o Federãl de 
1988, os quãis preveem que ã investidurã em cãrgos pu blicos, inclusive estãduãis, dependem de ãprovãçã o em 
Processo Seletivo; 
b) Execuçã o de contrãto entre GAMA - CONSÚLTORIA EM GESTA O PÚ BLICA – LTDA e o Municí pio de Co rrego do 
Bom Jesus pãrã fins de conduçã o do certãme. 
c) A gãrãntiã dã lisurã e prevençã o ã  frãude nos Processos pu blicos. 
17.15 Nã o serã o repãssãdãs, por telefone, informãço es ã respeito de dãtãs, locãis e horã rios de reãlizãçã o dãs 
provãs, nem de resultãdos, gãbãritos, notãs, clãssificãçã o, convocãço es ou outrãs etãpãs relãcionãdãs ãos 
resultãdos preliminãres ou finãis dãs provãs e do Processo Seletivo. O cãndidãto deverã  observãr rigorosãmente 
os editãis e os comunicãdos ã serem divulgãdos. 
17.16 A GAMA - CONSÚLTORIA EM GESTA O PÚ BLICA – LTDA nã o se responsãbilizãm por informãço es cãdãstrãdãs 
de: endereço incorreto, incompleto, desãtuãlizãdo ou de difí cil ãcesso; endereço eletro nico (e-mãil) incorreto, 
incompleto ou desãtuãlizãdo; problemãs do endereço eletro nico (e-mãil) do cãndidãto, tãis como: cãixã de correio 
cheiã, filtros de AntiSpãm, etc. 
17.17 Serã  ãdmitidã ã impugnãçã o deste Editãl de Aberturã, que deverã  ser encãminhãdã exclusivãmente ãtrãve s 
de Formulã rio Online, devidãmente fundãmentãdã, no prãzo estãbelecido no Cronogrãmã de Execuçã o. 
17.18 Os cãsos omissos serã o resolvidos pelã Orgãnizãdorã em conjunto com ã Comissã o Permãnente de Processo 
Seletivo. 
17.19. Quãisquer ãlterãço es nãs regrãs fixãdãs neste Editãl somente poderã o ser feitãs por meio de Editãl de 
Retificãçã o. 

  
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

ATRIBUIÇÃO PARA O CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
O Agente Comunitã rio de Sãu de tem como ãtribuiçã o o exercí cio de ãtividãdes de prevençã o de doençãs 
e de promoçã o dã sãu de, ã pãrtir dos referenciãis dã Educãçã o Populãr em Sãu de, mediãnte ãço es 
domiciliãres ou comunitã riãs, individuãis ou coletivãs, desenvolvidãs em conformidãde com ãs 
diretrizes do SÚS que normãtizãm ã sãu de preventivã e ã ãtençã o bã sicã em sãu de, com objetivo de 
ãmpliãr o ãcesso dã comunidãde ãssistidã ã s ãço es e ãos serviços de informãçã o, de sãu de, de promoçã o 
sociãl e de proteçã o dã cidãdãniã, sob supervisã o do gestor municipãl. Educãçã o Populãr em Sãu de sã o 
ãs prã ticãs polí tico pedãgo gicãs que decorrem dãs ãço es voltãdãs pãrã ã promoçã o, ã proteçã o e ã 
recuperãçã o dã sãu de, estimulãndo o ãutocuidãdo, ã prevençã o de doençãs e ã promoçã o dã sãu de 
individuãl e coletivã ã pãrtir do diã logo sobre ã diversidãde de sãberes culturãis, sociãis e cientí ficos e 
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ã vãlorizãçã o dos sãberes populãres, com vistãs ã  ãmpliãçã o dã pãrticipãçã o populãr no SÚS e ão 
fortãlecimento do ví nculo entre os trãbãlhãdores dã sãu de e os usuã rios do SÚS. A ãtençã o em sãu de 
fundãmentãdo nã ãssiste nciã multiprofissionãl em sãu de dã fãmí liã, e  considerãdã ãtividãde precí puã 
do Agente Comunitã rio de Sãu de, em suã ã reã geogrã ficã de ãtuãçã o, ã reãlizãçã o de visitãs domiciliãres 
rotineirãs, cãsã ã cãsã, pãrã ã buscã de pessoãs com sinãis ou sintomãs de doençãs ãgudãs ou cro nicãs, 
de ãgrãvos ou de eventos de importã nciã pãrã ã sãu de pu blicã e consequente encãminhãmento pãrã ã 
unidãde de sãu de de refere nciã. 

ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS OBJETIVAS 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DO ENSINO MÉDIO 

Língua Portuguesa: Compreensã o e interpretãçã o de textos literã rios e nã o literã rios, significãdo contextuãl de 
pãlãvrãs e expresso es. Ní veis de linguãgem. Figurãs de linguãgem. Princí pios de coesã o e coere nciã textuãis. Tipos 
de discurso. Funço es dã linguãgem. Estruturã e formãçã o de pãlãvrãs. Pontuãçã o. Rege nciã verbãl e nominãl. 
Concordã nciã verbãl e nominãl. Colocãçã o pronominãl. Úso de crãse. Anã lise Sintã ticã. Introduçã o ã  sintãxe. 
Termos integrãntes e ãcesso rios dã orãçã o. Clãssificãçã o dãs orãço es coordenãdãs e subordinãdãs. 

Matemática Nu meros e Operãço es: Problemãs ãbertos e situãço es problemãs relãcionãdos ã  ã lgebrã e ãritme ticã; 
Frãço es e Dí zimãs perio dicãs. Geometriã plãnã: semelhãnçã entre figurãs plãnãs, triã ngulos semelhãntes, relãço es 
me tricãs no triã ngulo retã ngulo, teoremã de Pitã gorãs e teoremã de Tãlles, circunfere nciã, polí gonos regulãres, 
elementos de um polí gono regulãr, Medidãs de Comprimento e Superfí cie, ã reãs dãs principãis figurãs plãnãs. 
Geometriã espãciãl: medidãs de volume e cãpãcidãde, medidã de mãssã. Conjuntos: noço es bã sicãs de conjuntos, 
iguãldãde de conjuntos, subconjuntos, conjuntos nume ricos, conjunto dos nu meros nãturãis, conjunto dos nu meros 
inteiros, conjunto dos nu meros rãcionãis, conjunto dos nu meros irrãcionãis, conjunto dos nu meros reãis, operãçã o 
com nu meros reãis. A lgebrã: polino mios, operãço es com polino mios, decomposiçã o de polino mios, rãí zes de um 
polino mio, expressã o nume ricã, MMC e MDC, rãzã o, proporçã o, divisã o em pãrtes proporcionãis, regrã de tre s 
simples regrã de tre s compostã, porcentãgem, equãçã o do 1º e 2º grãu, expressã o ãlge bricã. Funço es: o conceito 
mãtemã tico de funçã o, funçã o de 1º grãu, funçã o 2º grãu, grã ficos de umã funçã o de 1º grãu, grã fico de umã funçã o 
de 2º grãu. Mãtemã ticã finãnceirã: tãxã de porcentãgem, lucro e prejuí zo, ãcre scimos e descontos, juros simples e 
juros compostos. Progresso es: progressã o ãritme ticã, progressã o geome tricã. Anã lise combinãto riã: Problemãs 
que envolvem contãgem, princí pio multiplicãtivo, permutãçã o, ãrrãnjos, combinãçã o. Probãbilidãde: espãço 
ãmostrãl, tipos de eventos, probãbilidãde de um evento em um espãço ãmostrãl finito, probãbilidãde com reuniã o 
e intersecçã o de eventos. Noço es de estãtí sticã: me diã ãritme ticã, me diã ponderãdã, mediãnã e modã, 
representãçã o dã distribuiçã o de freque nciãs, grã ficos de bãrrãs, grã ficos de setores, grã fico poligonãl ou de linhã, 
ãnã lise e interpretãçã o de grã ficos. Sistemã lineãr: resoluçã o de um sistemã lineãr por escãlonãmento, regrã de 
Crãmer. Rãciocí nio lo gico. Resoluçã o de problemãs mãtemã ticos ãplicãdos em diversãs ã reãs do conhecimento 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE –Sistemã Ú nico de Sãu de (SÚS): princí pios, diretrizes e orgãnizãçã o. 
Atençã o Primã riã ã  Sãu de e Estrãte giã Sãu de dã Fãmí liã (ESF). Polí ticã Nãcionãl de Atençã o Bã sicã 
(PNAB). Atribuiço es e compete nciãs do Agente Comunitã rio de Sãu de. Territoriãlizãçã o e mãpeãmento 
dã ã reã de ãtuãçã o. Cãdãstro e ãcompãnhãmento dãs fãmí liãs. Visitã domiciliãr: plãnejãmento, 
ãbordãgem, registro e ãcompãnhãmento dãs informãço es. Promoçã o dã sãu de, prevençã o de doençãs e 
educãçã o em sãu de. Pãrticipãçã o comunitã riã e mobilizãçã o sociãl. Vigilã nciã em sãu de: vigilã nciã 
epidemiolo gicã, sãnitã riã e ãmbientãl. Noço es bã sicãs de epidemiologiã. Indicãdores de sãu de. 
Acompãnhãmento de grupos prioritã rios: gestãntes, pue rperãs, criãnçãs, ãdolescentes, idosos e pessoãs 
com doençãs cro nicãs. Aleitãmento mãterno. Crescimento e desenvolvimento infãntil. Alimentãçã o 
sãudã vel e nutriçã o. Doençãs trãnsmissí veis e nã o trãnsmissí veis: prevençã o, orientãçã o e 
ãcompãnhãmento. Noço es sobre dengue, zikã, Chikungunyã, tuberculose, hãnsení ãse, COVID-19, 
hipertensã o ãrteriãl, diãbetes mellitus e outrãs doençãs de relevã nciã em sãu de pu blicã. Imunizãçã o: 
cãlendã rio vãcinãl, importã nciã dã vãcinãçã o e cãmpãnhãs de imunizãçã o. Sãneãmento bã sico, meio 
ãmbiente e sãu de. Controle de endemiãs. Noço es de higiene, prevençã o de doençãs e cuidãdos com ã 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjExNjphZDk3:V2VkLCAyOSBBcHIgMjAyNiAxODozMDozNSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br
13 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2026 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREGO DO BOM JESUS-MG 

 

                                                                     www.gamaconsult.com.br 

 

sãu de dã populãçã o. Registro de informãço es e utilizãçã o de instrumentos de trãbãlho do ACS. Noço es 
sobre sistemãs de informãçã o em sãu de nã Atençã o Bã sicã. E ticã profissionãl, sigilo dãs informãço es e 
relãcionãmento interpessoãl no trãbãlho em equipe. 

                                                                        

 

 

 

 

 

Abaixo encontra-se: 

ANEXO III -REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
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ANEXO III - REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Nos termos do Edital do Processo público nº 001/2026, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição.  

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME: 

CARGO PRETENDIDO: 

ENDEREÇO:                                                                                                           BAIRRO:                                                               CEP: 

CIDADE/UF:                                                         TELEFONE: 

CPF:                                                                           RG:                                                                                  NIS: 

CTPS/SÉRIE:                                          DATA EXPEDIÇÃO: 

E-MAIL: 

Declaro para fins de requerimento de isenção do pagamento da Taxa de Inscrição ao Edital 01/2026, que me 
enquadro em uma das situações abaixo: 

1.Comprovação para família de baixa renda 
(  ) Declaro que estou i n s c r i t o (a) no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, 
de que trata o Decreto Nº 11.016, de 29 de março de 2022, que esteja recebendo benefício de programas 
assistenciais, mediante apresentação de documento que comprove o recebimento do benefício no mês de 
inscrição/pedido de isenção. 
(  ) Tenho conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos 
os membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos programas descritos no inciso IV, 
do artigo 4º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
(  )  Tenho conhecimento que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o total 
de indivíduos na família. 

 

    
(local) (data) 

 

_________________________________________________________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
 


